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Transforma o Município de Pinhalzinho em Estância

Climáftica.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - É transformado em Estância Climática o

Município de Pinhalzinho.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Justificativa:

A cidade de Pinhalzinho reúne todas as condições para ser

reconhecida oficialmente, como mais uma estância climática do nosso

Estado.

Sua privilegiada localização, seu clima ameno e temperado,

sua água cristalina e seu povo hospitaleiro fazem com que a cidade seja

procurada, o ano inteiro, por turistas de várias regiões do Estado, que

para lá convergem em busca de lazer, da saúde e da tranquilidade.
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Sua formação montanhosa, o verde exuberante de suas
árvores e a abundância dos raios de sol são. também. atrativos
permanentes para seus moradores € visitantes.

A bacia hidrográfica do município, centralizada pelo Rio
Pinhal, constitui-se, também, em excelente ponto turístico, ao lado do
ribeirão das Araras e do Córrego do Estrema.

Pinhalzinho está localizado no coração das estâncias, na
região conhecida como circuito das águas, integrado por Bragança
Paulista, Socorro, Amparo, Atibaia, Águas de Lindóia, Lindóia e Monte
Alegre do Sul.

Estes foram, em resumo, os motivos que nos levam a
reapresentar a presente propositura que deverá receber o beneplácito dos

nobres pares desta Casa,

Sala das sessões, €

Divisão de Ordenamento Legislativo
Esta pe contem

acsinatur
99S.

so, 71Lo



Nos têr.:s CO nlii so DSO Dias it BETE as a

consoli tação da Pagimento ênturo, à pravorta moposizão estava dr.

paurm nos dias guire-po srsse ds

o coli s E dO qa ts), não fonco

recebizo - gruguas Bl Tea

que seitom jumedos às fis. do NoS... E

BOLSA A AS,

8

Dá EXPiIL ATE DAS COMISSÕES

Res

4

920 DE CONSIUIÇÃO E JUSTIÇA

DISIRINUICAO

Cred Cue aa n sara s era Dan an ns

|-220 pala dev. voga.

es armaram

Prosi dente



DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI No 611, DE 1995.

AUTOR: DEPUTADO NABI ABI CHEDID

OBJETO: TRANSFORMA EM ESTÂNCIA CLIMÁTICA O MUNICÍPIO DE

PINHALZINHO.

Senhor Presidente

Consoante orientação firmada por

este orgão técnico em pareceres exarados em Projetos da especie,

solicitamos a Vossa Excelência se digne determinar a remessa

da presente proposição ao DADE - Departamento de Apoio ao

Desenvolvimento das Estancias, a fim de se manifestar sobre

o objeto em exame, nos termos da legislação vigente.
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Senhor Governador

Atendendo ao que representou a Comissão

e Justiça desta Assembleia Legislativa,
 encaminho

de Constituição eto de lei no 611,
Excelência os inclusos avulsos do 

Proj
chedid, bem como cópia do

“rodo técnico, visando obter a manifestação

ao Desenvolvimento das Estancias da
da transformação

a Vossa

de 1995, de autoria do Deputado Nabi 
Abi

do Departamento de Apoio

Secretaria de Esportes € Turismo a respeito

em estância climatica do Município de Pin
halzinho.

Atenciosamente,

Deputado RICARDO TRIPOLI

Presidente

Ão Excelentíssimo Senhor MÁRIO COVAS

Governador do Estado de sao Paulo
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